
 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 

 

 

 

SESA/SSEC/GECORC 

 

REGISTRO DO 8º APOSTILAMENTO 

 

Anexamos a retificação do DODE referente ao Anexo A que trata de ATIVIDADES E SERVIÇOS 

PACTUADOS do 22º Termo Aditivo ao Convênio nº 004/2022, houve um equívoco na distribuição 

da quantidade dos exames oferecidos em mutirão nos campos “autogestão” e “1° vez”.  

 

 

Continuam em vigor as demais clausulas do 22º Termo Aditivo ao CONVÊNIO Nº 004/2022 

Originário. 

 

Em, 08/11/2024 

 

 

 

 

 

 

 

DANIMÉLIA MARTINS TEIXEIRA 

Analista do Executivo 

 

 

 

LUCIANA MENDES DE MELO 

Chefe de Núcleo Especial de Contratualização da Rede Complementar – NECORC 

 

 

 

ANA PAULA DE JESUS 

Gerência de Contratualização da Rede Complementar 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

ONDE SE LÊ: 

 

MUTIRÃO DE EXAMES -  22° Termo Aditivo - NOVEMBRO/2024 

Valores unitários estabelecidos pela Portaria Estadual n°015-R, de 07/02/2020 - Tabela SUS capixaba 

RECURSO ESTADUAL 

Ambulatório Especializado 

Código do 

Procedimento / 

Forma 

Organizacional 

Oferta 

Mensal 

Contratual 

Quantidade 

1º Vez 

(Acesso) 

Quantidade 

autogestão 

(retorno) 

Quantidade 

1º Vez 

Quantidade 

autogestão 

(retorno) 

Valor 

Unitário 

Tabela 

SIGTAP 

Valor 

Unitário 

Tabela 

SUS 

Capixaba 

Valor 

Unitário  

Diferença 

Tabela 

Valor 

Complemento 

Mês  R$ 

TESTE DE ESFORCO / TESTE 

ERGOMETRICO   
02.11.02.006-0 16 0% 100% 0 16 R$ 30,00 R$ 91,25 R$ 61,25 R$ 980,00 

GRUPO ULTRASSONOGRAFIA DE 

ARTICULAÇÃO  
02.05.02.006-2 35 0% 100% 0 35 R$ 24,20 R$ 48,40 R$ 24,20 R$ 847,00 

ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES 

MOLES  
02.05.02.006-2 35 0% 100% 0 35 R$ 24,20 R$ 48,40 R$ 24,20 R$ 847,00 

ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL  02.05.02.018-6 40 0% 100% 0 40 R$ 24,20 R$ 48,40 R$ 24,20 R$ 968,00 

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 

TOTAL  
02.05.02.004-6 35 0% 100% 0 35 R$ 37,95 R$ 48,40 R$ 10,45 R$ 365,75 

ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE 

ABDOMINAL  
02.05.02.004-6 35 0% 100% 0 35 R$ 37,95 R$ 48,40 R$ 10,45 R$ 365,75 

ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA 

POR VIA ABDOMINAL 
02.05.02.010-0 35 0% 100% 0 35 R$ 24,20 R$ 48,40 R$ 24,20 R$ 847,00 

ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO 

URINÁRIO (RINS, BEXIGA) 
02.05.02.005-4 35 0% 100% 0 35 R$ 24,20 R$ 48,40 R$ 24,20 R$ 847,00 

MONITORAMENTO PELO SISTEMA 

HOLTER 24 HS (3 CANAIS) 
02.11.02.004-4 14 0% 100% 0 14 R$ 30,00 R$ 102,20 R$ 72,20 R$ 1.010,80 

TOTAL 
  

280 
    

0 280 
      

R$ 7.078,30 

NOTA: Conforme Manifestação da GRAE, à peça #1071, em que se manifesta a favor da oferta do serviço em formato de mutirão e que o mesmo não deverá ser monitorado ou penalizado pelos 

indicadores 5.4 e 5.5 da portaria 42-R de 14/06/2023,  dentro do prazo de vigência  deste Termo Aditivo (Novembro/2024). 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 

 

 

LEIA-SE: 
 

MUTIRÃO DE EXAMES -  22° Termo Aditivo - NOVEMBRO/2024 

Valores unitários estabelecidos pela Portaria Estadual n°015-R, de 07/02/2020 - Tabela SUS capixaba 

RECURSO ESTADUAL 

Ambulatório Especializado 

Código do 

Procedimento / 

Forma 

Organizacional 

Oferta 

Mensal 

Contratual 

Quantidade 

1º Vez 

(Acesso) 

Quantidade 

autogestão 

(retorno) 

Quantidade 

1º Vez 

Quantidade 

autogestão 

(retorno) 

Valor 

Unitário 

Tabela 

SIGTAP 

Valor 

Unitário 

Tabela 

SUS 

Capixaba 

Valor 

Unitário  

Diferença 

Tabela 

Valor 

Complemento 

Mês  R$ 

TESTE DE ESFORCO / TESTE 

ERGOMETRICO   
02.11.02.006-0 16 100% 0% 16 0 R$ 30,00 R$ 91,25 R$ 61,25 R$ 980,00 

GRUPO ULTRASSONOGRAFIA DE 

ARTICULAÇÃO  
02.05.02.006-2 35 100% 0% 35 0 R$ 24,20 R$ 48,40 R$ 24,20 R$ 847,00 

ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES 

MOLES  
02.05.02.006-2 35 100% 0% 35 0 R$ 24,20 R$ 48,40 R$ 24,20 R$ 847,00 

ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL  02.05.02.018-6 40 100% 0% 40 0 R$ 24,20 R$ 48,40 R$ 24,20 R$ 968,00 

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 

TOTAL  
02.05.02.004-6 35 100% 0% 35 0 R$ 37,95 R$ 48,40 R$ 10,45 R$ 365,75 

ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE 

ABDOMINAL  
02.05.02.004-6 35 100% 0% 35 0 R$ 37,95 R$ 48,40 R$ 10,45 R$ 365,75 

ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA 

POR VIA ABDOMINAL 
02.05.02.010-0 35 100% 0% 35 0 R$ 24,20 R$ 48,40 R$ 24,20 R$ 847,00 

ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO 

URINÁRIO (RINS, BEXIGA) 
02.05.02.005-4 35 100% 0% 35 0 R$ 24,20 R$ 48,40 R$ 24,20 R$ 847,00 

MONITORAMENTO PELO SISTEMA 

HOLTER 24 HS (3 CANAIS) 
02.11.02.004-4 14 100% 0% 14 0 R$ 30,00 R$ 102,20 R$ 72,20 R$ 1.010,80 

TOTAL 
  

280 
    

280 0 
      

R$ 7.078,30 

NOTA: Conforme Manifestação da GRAE, à peça #1071, em que se manifesta a favor da oferta do serviço em formato de mutirão e que o mesmo não deverá ser monitorado ou penalizado pelos 

indicadores 5.4 e 5.5 da portaria 42-R de 14/06/2023,  dentro do prazo de vigência  deste Termo Aditivo (Novembro/2024). 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

MUTIRÃO DE EXAMES -  22° Termo Aditivo -  NOVEMBRO/2024 

COMPONENTE DO PRÉ-FIXADO - VALOR GLOBAL 

Grupo Subgrupo 
Forma 

Organizacional 

Quant/ 

mês 

Valor 

Unitário 
Valor/mês 

Quantidade 

1º Vez 

(Acesso) 

Quantidade 

autogestão 

(retorno) 
 

02 -     

Procedimentos com 

Finalidade 

Diagnóstica 

11- Métodos Diagnósticos em Especialidades 
02- Diagnóstico em 

Cardiologia - Teste 

Ergometrico  
16 R$ 30,00 R$ 480,00 0 16  

05 - Diagnóstico por ultra-sonografia    

02 - Ultra-sonografia 

dos demais Sistemas 
180 R$ 24,20 R$ 4.356,00 0 180  

02 - Ultra-sonografia 

dos demais Sistemas 
70 R$ 37,95 R$ 2.656,50 0 70  

11- Métodos Diagnósticos em Especialidades 
02 - Diagnóstico em 

Cardiologia - Holter 
14 R$ 30,00 R$ 420,00 0 14  

TOTAL  280   R$ 7.912,50 0 280  

NOTA: Conforme Manifestação da GRAE, à peça #1071,  em que se manifesta a favor da oferta do serviço em formato de mutirão e que o mesmo não deverá ser monitorado ou 

penalizado pelos indicadores 5.4 e 5.5 da portaria 42-R de 14/06/2023,  dentro do prazo de vigência  deste Termo Aditivo (Novembro/2024). 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

MUTIRÃO DE EXAMES -  22° Termo Aditivo -  NOVEMBRO/2024 

COMPONENTE DO PRÉ-FIXADO - VALOR GLOBAL 

Grupo Subgrupo 
Forma 

Organizacional 

Quant/ 

mês 

Valor 

Unitário 
Valor/mês 

Quantidade 

1º Vez 

(Acesso) 

Quantidade 

autogestão 

(retorno) 
 

02 -     

Procedimentos com 

Finalidade 

Diagnóstica 

11- Métodos Diagnósticos em Especialidades 
02- Diagnóstico em 

Cardiologia - Teste 

Ergometrico  
16 R$ 30,00 R$ 480,00 16 0  

05 - Diagnóstico por ultra-sonografia    

02 - Ultra-sonografia 

dos demais Sistemas 
180 R$ 24,20 R$ 4.356,00 180 0  

02 - Ultra-sonografia 

dos demais Sistemas 
70 R$ 37,95 R$ 2.656,50 70 0  

11- Métodos Diagnósticos em Especialidades 
02 - Diagnóstico em 

Cardiologia - Holter 
14 R$ 30,00 R$ 420,00 14 0  

TOTAL  280   R$ 7.912,50 280 0  

NOTA: Conforme Manifestação da GRAE, à peça #1071,  em que se manifesta a favor da oferta do serviço em formato de mutirão e que o mesmo não deverá ser monitorado ou 

penalizado pelos indicadores 5.4 e 5.5 da portaria 42-R de 14/06/2023,  dentro do prazo de vigência  deste Termo Aditivo (Novembro/2024). 
 

 

 

 
 

Vitória, 08 de novembro de 2024. 

 
 

GLEIKSON BARBOSA DOS SANTOS 

Subsecretário de Estado de Contratualização em Saúde 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

DANIMELIA MARTINS TEIXEIRA
ANALISTA DO EXECUTIVO
NECORC - SESA - GOVES

assinado em 08/11/2024 10:47:14 -03:00

LUCIANA MENDES DE MELO
CHEFE NUCLEO ESPECIAL QCE-04

NECORC - SESA - GOVES
assinado em 08/11/2024 11:12:23 -03:00

ANA PAULA DE JESUS
GERENTE QCE-03

GECORC - SESA - GOVES
assinado em 08/11/2024 11:30:36 -03:00

GLEIKSON BARBOSA DOS SANTOS
SUBSECRETARIO ESTADO

SSEC - SESA - GOVES
assinado em 08/11/2024 11:54:28 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 08/11/2024 11:54:29 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por DANIMELIA MARTINS TEIXEIRA (ANALISTA DO EXECUTIVO - NECORC - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-PX1KCF
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